
CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EDITAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 
DE FISCAL DE RENDAS DE 3ª CATEGORIA DO QUADRO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a retificação do subitem 1.2.1, constante da parte do Edital nº 
01/2011 SEFAZ, de 09 de fevereiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro de 10 de fevereiro de 2011, nos termos a seguir especificados, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
Onde se lê: 
1.2.1 A remuneração inicial do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual de 3ª Categoria é de 
R$ 9.927,00 (nove mil novecentos e vinte e sete reais); 
Leia-se: 
1.2.1 A remuneração inicial do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual de 3ª Categoria é de 
R$ 9.885,40 (nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos); 
 
Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2011. 


